

PROJETO DE LEI N° 026/2002

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - 
Fica autorizado o Município de Três Passos a firmar convênio com o Município de Santo Augusto, com a finalidade de repassar valores de contrapartida referente às ações “Formação Continuada de Professores” e “Impressão de Material Didático para Alunos”. 

§ único – O valor do repasse de que trata o caput será de R$ 23,69 (vinte e três reais e sessenta e nove centavos).

Art. 2° -  O referido convênio justifica-se por ser o Município de Santo Augusto o Município Pólo do Programa de Trabalho Anual, com os professores que atuam em sala de aula.

Art. 3° - Juntamente com a assinatura do convênio, o Município de Três Passos firmará termo de adesão ao Programa de Assistência Financeira Suplementar à Projetos Educacionais, objetivando a execução de projeto de assistência financeira suplementar no exercício de 2002 na área de educação de jovens e adultos.

Art. 4° -   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


     Aos 20 dias do mês de maio de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH





          Prefeita Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO PÓLO SANTO AUGUSTO/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

     




MINUTA

CONVÊNIO   N.º........./2002 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO PÓLO – SANTO AUGUSTO/RS, REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICIPAL E OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO PÓLO, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS  PREFEITOS MUNICIPAIS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município Pólo Santo Augusto/RS deliberado pela resolução/FNDE/CD/N.º 030 de 10 de Julho de 2001, representado por sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob o N.º 87.613.105/0001-02, com sede em SANTO AUGUSTO/RS, na RUA CORONEL JÚLO PEREIRA DOS SANTOS, 465, CENTRO, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, FLORISBALDO ANTONIO POLO, residente e domiciliado em SANTO AUGUSTO/RS, na RUA URUGUAI N.º 1529, BAIRRO FLORESTA, portador da Carteira de Identidade N.º 11066544444, expedida pelo SSP/RS, CPF N.º190.267.650-53, doravante denominado CONCEDENTE e o Município de ................................, integrante do pólo de Santo Augusto/RS, representado por sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob o N.º..............., com sede em ....................../RS, na RUA........, N.º........., BAIRRO................................................, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL,......................................................, residente e domiciliado em...................................., na RUA.............., N.º.............. BAIRRO......................, portador da Carteira de Identidade N.º................., expedida pelo SSP/RS, CPF N.º.........., doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente convênio de mútua cooperação de conformidade com o Plano de Trabalho, demais peças constantes no Processo N.º 23400.009833/2001-18, regido pelo Decreto N.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Instrução Normativa N.º 01, de 15 Janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Resolução N.º 012 de 26 de Abril de 2001, do Conselho Deliberativo do FNDE e Convênio N.º 93713/2001, celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Município de Santo Augusto, Lei N.º 9.995/2000, de 25 de julho de 2000 e Lei Complementar N.º 101/200, de 04 de maio de 2000, no que couber, pela Lei 4.320/64, de 17 de março de 1964 e a Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Este convênio tem por objeto o ressarcimento da contrapartida financeira de 1% do total da concessão da assistência financeira do FNDE direcionada à execução de ações, visando a melhoria da qualidade do ensino oferecido aos alunos da EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, voltadas a:

· Formação continuada de professores, em efetivo exercício EM CLASSES DE Educação de Jovens e Adultos, para implementação da Proposta Curricular nessa modalidade de ensino, mediante programas com duração mínima de 120 (cento e vinte ) horas-aula anuais, por professor.

· Impressão de material didático para o aluno do 1º segmento (1º a 4º série) da Educação de Jovens e Adultos, conforme Plano de Trabalho aprovado.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA SEGUNDA – São obrigações:


I – DO CONCEDENTE

a) custear parcialmente o objeto deste convênio, assumindo junto ao FNDE o valor da contrapartida financeira conforme firmado no convênio Nº 93713/2001 celebrado entre o FNDE e o Município de Santo Augusto, representado pela Prefeitura Municipal;

b) dar ciência da assinatura do instrumento à Câmara Municipal;

c) acompanhar e controlar a execução do objeto deste convênio;

d) exercer autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução deste convênio;

e) exercer função gerencial fiscalizadora.

II – DO CONVENENTE

a) Ressarcir o valor da contrapartida da ação aprovada no Plano de Trabalho, mediante autorização legislativa para firmatura deste convênio com o Município Pólo Santo Augusto/RS.

b) Custear parcialmente o objeto deste convênio, liberando os recursos financeiros de contrapartida, sob forma  de depósito no Banco do Brasil, CC 7.049/1, agência 0732-3, bem como emitindo comprovante do referido depósito junto ao concedente;

c) Contribuir para a plena execução do objeto deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado;

d) Manter registros contábeis específicos para acompanhamento e controle dos recursos a título da parcela da contrapartida, fato de ressarcimento ao município pólo;

e) Notificar o Concedente, imediatamente após a ocorrência ou surgimento de qualquer fato superveniente, modificando ou extintivo do presente convênio, ao qual tenha ou não dado causa.

 DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA  - a vigência deste convênio é de 45 dias, a contar da data de sua assinatura.

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA -  O valor do presente convênio é de R$ 284,33 (duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e três centavos) a título de contrapartida, participando o Município Pólo Santo Augusto/RS com R$ 23,69 (vinte  e três reais, sessenta e nove centavos), e o CONVENENTE, cada município integrante com R$ 23,69 (vinte e três reais e sessenta e nove centavos) , a título de ressarcimento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  O CONVENENTE  procederá à liberação dos recursos do ressarcimento da contrapartida, em parcela única, mediante depósito em conta bancária específica, indicada pelo CONCEDENTE.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os dispêndios do CONVENENTE, decorrentes da execução deste convênio, no tocante a contrapartida financeira de 1%, correrão à conta do seu orçamento próprio, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

	ATIVIDADE
	ELEMENTO DE DESPESA

	
	

	OBS. Citar código e denominação
	OBS. Citar código e denominação


SUBCLÁUSULA TERCEIRA – O depósito da parcela da contrapartida financeira será realizado pelo CONVENENTE  até 15 de maio de 2002.

DO PLANO DE TRABALHO

CLÁSULA QUINTA – O Plano de Trabalho aprovado é parte integrante deste convênio, independentemente de transcrição.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA SEXTA -  a rescisão deste convênio ocorrerá quando do não cumprimento do depósito bancário pelo CONVENENTE, conforme valor já referenciado, nos prazos estipulados.

DA APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE

CLÁUSULA SÉTIMA – O CONVENENTE  deverá apresentar ao CONCEDENTE cópia do recibo de depósito no valor pertinente a sua parcela de ressarcimento da contrapartida financeira ao Município Pólo Santo Augusto/RS, no prazo máximo de 24 horas após operação bancária.

DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA OITAVA _ Este convênio deverá ser executado, fielmente, pelos partícipes, de acordo com as causas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial a que tiver dado causa.

DA PROPRIEDADE


CLÁUSULA NONA -  Fica assegurado(a) ao (à) aluno/escola, a propriedade e a posse dos bens adquiridos, transformados ou produzidos em decorrência da execução deste convênio, remanescentes na data da sua conclusão ou extinção.

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA – A publicidade dos atos praticados em função deste convênio deverá restringir-se ao caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As comunicações entre os CONVENENTES, inclusive reclamações, notificações e petições, sobre o presente convênio, serão feitas por escrito e remetidas aos endereços constantes do preâmbulo deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  è vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração Pública  Federal, Estadual, Municipal, do Distrito Federal, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes, de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração, custeados com recursos provenientes de convênios.

DAS VAGAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  O CONVENETE terá direito a ..... vagas, participando com professores em efetivo exercício em classes de educação de jovens e adultos.

DO PERÍODO DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  O período de execução da(s) ação(ões) realizar-se-á em duas etapas, sendo a primeira de 22 a 26 de abril de 2002 e a segunda etapa de 13 a 17 de maio de 2002, no município de Santo Augusto/RS.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação, aplicação ou execução deste convênio, com renúncia expressa de qualquer outro.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo denominadas.


Santo Augusto/RS, ...... de maio de 2002.

Florisbaldo Antonio Polo                      .............................................

Concedente                                           Convenente

Testemunhas:

Nome:....................................                Nome:........................................

CPF:......................................                 CPF:..........................................

RG:.......................................                  RG:...........................................

Assinatura:...........................                   Assinatura:..............................



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



PROJETO DE LEI N° 026/2002


O presente projeto de lei tem por finalidade aprovar a assinatura de convênio com o município de Santo Augusto, com o propósito de repassar o valor da contrapartida referente às ações “Formação Continuada de Professores” e “Impressão de Material Didático para Alunos”, no total de R$ 23, 69 (vinte e três reais e sessenta e nove centavos), bem como firmar termo de adesão ao Programa de Assistência Financeira Suplementar à Projetos Educacionais, conforme minuta do instrumento que segue anexo ao presente projeto de lei. 


Solicitamos, outrossim, a apreciação do presente projeto de lei em REGIME DE URGÊNCIA, pois que deverá haver capacitação de alunos ainda durante o mês de maio do corrente ano.


Sendo o que havia para o momento, subscrevemo-nos,


Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA SUNPLEMENTAR A PROJETOS EDUCACIONAIS



A PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, Srª. ZILÁ MARIA BREITENBACH, autorizada pela Lei Municipal n°..........., vem, pelo presente, requerer a inclusão deste Município, no Plano de Trabalho a ser elaborado pelo Município de Santo Augusto, designado Município Pólo, objetivando a execução de projeto de assistência financeira suplementar no exercício de 2002, na área de educação de jovens e adultos e tecnicamente aprovado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, comprometendo-se a realizar a necessária contrapartida no valor de ......., cuja despesa correrá por conta da rubrica........., e conseqüente prestação de contas.



A firmatura do convênio com o Município Pólo dependerá das cláusulas propostas através de parecer da Secretaria de Educação do Município, Poder Executivo e Poder Legislativo, que o fará através de Lei Municipal.



Termos em que passa a integrar o Pólo Regional para cumprimento do Projeto de Assistência Financeira Suplementar à Projetos Educacionais no exercício de 2002, proposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.



Três Passos..............






ZILÁ MARIA BREITENBACH







Prefeita Municipal  

